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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.434.474/0001-90
Razão

Social: VEGRANDE NORTE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

Endereço: AV J K 3718 / SETOR DE SERVICOS / JUINA / MT / 78320-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/11/2023 a 03/12/2023

Certificação Número: 2023110401401328583615

Informação obtida em 22/11/2023 15:48:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VEGRANDE NORTE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
CNPJ: 07.434.474/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:45:48 do dia 14/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/03/2024.
Código de controle da certidão: 169A.A4A6.BCB5.1AF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND Nº 0046087948

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 06/10/2023  Hora da emissão: 08:49:45

 

Nome/denominação do sujeito passivo: VEGRANDE NORTE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

CNPJ: 07.434.474/0001-90

 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO À MATRIZ E FILIAIS DO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE

PARCELAMENTO DE DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS: 

13.305.164-1 - VEGRANDE NORTE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - Pessoa com o mesmo radical CNPJ do

requerente com débito suspenso no sistema de Conta Corrente Fiscal

 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

 

 

Não constatada ressalva.

 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br

 

Certidao válida até: 04/12/2023. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: 22LBBBU2KKK7B2M7
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VEGRANDE NORTE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.434.474/0001-90
Certidão nº: 39160218/2023
Expedição: 04/08/2023, às 10:53:00
Validade: 31/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VEGRANDE NORTE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.434.474/0001-90, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51200941943 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

VEGRANDE NORTE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

002 ALTERACAO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

023

051

2211

JUINA

12 Setembro 2019

Nº FCN/REMP

MTP1900112312

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2187061 em 01/10/2019 da Empresa VEGRANDE NORTE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, Nire 51200941943 e
protocolo 191496464 - 05/09/2019. Autenticação: 470E2708D684A5599AC14112118B4DA8649526A. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 19/149.646-4 e o código de segurança uvJG Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/10/2019 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

19/149.646-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP1900112312

Data

03/09/2019

629.885.221-20 ELIANE RODRIGUES ZACARKIM

692.708.991-87 MARCELO RODRIGUES ZACARKIM

692.709.021-53 MARCIO RODRIGUES ZACARKIM

692.708.801-68 WALTER RODRIGUES ZACARKIM

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2187061 em 01/10/2019 da Empresa VEGRANDE NORTE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, Nire 51200941943 e
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Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 19/149.646-4 e o código de segurança uvJG Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/10/2019 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.

pág. 2/11



VEGRANDE NORTE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

5º (QUINTO) INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO
DO CONTRATO SOCIAL.

PARTES CONTRATANTES:

ELIANE  RODRIGUES  ZACARKIM,  brasileira,  solteira,  maior,  nascida  aos  10/04/1977,
natural  de  Assis  Chateaubriand/PR,  filha  de  Walter  Andrade  Zacarkim  e  Ilsa  Rodrigues
Zacarkim,  comerciante,  portadora  da Cédula  de Identidade   RG nº  927.670 SSP/MT e CPF
nº 629.885.221-20, residente e domiciliada á Av. Presidente Marques, nº 585, Apto. 901, Edifício
Apolo Tower, Centro, Cuiabá/MT;

WALTER RODRIGUES ZACARKIM, brasileiro, casado em regime parcial de bens, nascido
aos  20/06/1980,  natural  de  Cuiabá/MT,  filho  de  Walter  Andrade  Zacarkim e  Ilsa  Rodrigues
Zacarkim,  comerciante,  portador da Cédula de Identidade RG nº  1151751-4 SSP/MT e CPF
nº 692.708.801-68, residente na Rua Mal Floriano Peixoto, Apto. 602, nº 1706, Edifício Maison
Izabella, Duque de Caxias, Cuiabá/MT, CEP: 78.043-395;

MARCIO RODRIGUES ZACARKIM, brasileiro, casado em regime parcial de bens, nascido
aos  08/09/1982,  natural  de  Cuiabá/MT,  filho  de  Walter  Andrade  Zacarkim e  Ilsa  Rodrigues
Zacarkim,  comerciante,  portador da Cédula de Identidade RG nº  1155225-5 SSP/MT e CPF
nº 692.709.021-53, residente e domiciliada na Rua Garcia Neto, nº 235 – Residencial Innovare
Torre 2, Apto. 1404, Jardim Kennedy, Cuiabá/MT, Cep. 78.065-050; e,

MARCELO RODRIGUES ZACARKIM, brasileiro, solteiro, nascido aos 30/10/1986, natural
de Cuiabá/MT, filho de Walter Andrade Zacarkim e Ilsa Rodrigues Zacarkim, médico, portador
da  Cédula  de  Identidade  RG nº  1152489-8  SSP/MT e  CPF  nº  692.708.991-87,  residente  e
domiciliado  Av.  Presidente  Marques,  nº  585,  Apto.  901,  Edifício  Apolo  Tower,  Centro,
Cuiabá/MT.

As  partes  contratantes  acima  qualificadas  e  no  final  assinadas,  (art.  997,  l,  CC/2002)  na
qualidade  de  únicos  sócios  da  sociedade  empresária  limitada
“VEGRANDE  NORTE  MAQUINAS  AGRICOLAS  LTDA”  Com  sede  na
Av.  J.  K,  nº  3.718  –  Setor  de  Serviço,  Juína  /MT.,  inscrita  no
CNPJ/MF  sob  nº  07.434.474/0001-90,  registrada  na  JUCEMAT sob  nº  51.200.941.943  em
06/06/2005, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o seu contrato social na forma a
seguir:

DA ALTERAÇÃO

1)  Fica uma criada  Filial  02,  estabelecida  na  Avenida Genésio Alves  da Fonseca,  nº  61,
Bairro Centro, Nova Monte Verde/MT, CEP. 78.593-000, explorando o mesmo ramo de atividade
da Matriz.

2) O endereço da sede social que era na Av. J. K, nº 3.718 – Setor de Serviço, Juína /MT,
passa a ser na Av. J. K, nº 2054-E  – Setor de Serviço, Juína/MT, CEP 78.320-000.

1

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2187061 em 01/10/2019 da Empresa VEGRANDE NORTE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, Nire 51200941943 e
protocolo 191496464 - 05/09/2019. Autenticação: 470E2708D684A5599AC14112118B4DA8649526A. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 19/149.646-4 e o código de segurança uvJG Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/10/2019 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Em razão da alteração acima, resolvem os sócios de pleno acordo e por deliberação unânime,
consolidar o seu contrato social, que passa a vigorar com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

PARTES CONTRATANTES:

ELIANE  RODRIGUES  ZACARKIM,  brasileira,  solteira,  maior,  nascida  aos  10/04/1977,
natural  de  Assis  Chateaubriand/PR,  filha  de  Walter  Andrade  Zacarkim  e  Ilsa  Rodrigues
Zacarkim,  comerciante,  portadora  da Cédula  de Identidade   RG nº  927.670 SSP/MT e CPF
nº 629.885.221-20, residente e domiciliada á Av. Presidente Marques, nº 585, Apto. 901, Edifício
Apolo Tower, Centro, Cuiabá/MT;

WALTER RODRIGUES ZACARKIM, brasileiro, casado em regime parcial de bens, nascido
aos  20/06/1980,  natural  de  Cuiabá/MT,  filho  de  Walter  Andrade  Zacarkim e  Ilsa  Rodrigues
Zacarkim,  comerciante,  portador da Cédula de Identidade RG nº  1151751-4 SSP/MT e CPF
nº 692.708.801-68, residente na Rua Mal Floriano Peixoto, Apto. 602, nº 1706, Edifício Maison
Izabella, Duque de Caxias, Cuiabá/MT, CEP: 78.043-395.

MARCIO RODRIGUES ZACARKIM, brasileiro, casado em regime parcial de bens, nascido
aos  08/09/1982,  natural  de  Cuiabá/MT,  filho  de  Walter  Andrade  Zacarkim e  Ilsa  Rodrigues
Zacarkim,  comerciante,  portador da Cédula de Identidade RG nº  1155225-5 SSP/MT e CPF
nº 692.709.021-53, residente e domiciliada na Rua Garcia Neto, nº 235 – Residencial Innovare
Torre 2, Apto. 1404, Jardim Kennedy, Cuiabá/MT, Cep. 78.065-050.

MARCELO RODRIGUES ZACARKIM, brasileiro, solteiro, nascido aos 30/10/1986, natural
de Cuiabá/MT, filho de Walter Andrade Zacarkim e Ilsa Rodrigues Zacarkim, médico, portador
da  Cédula  de  Identidade  RG nº  1152489-8  SSP/MT e  CPF  nº  692.708.991-87,  residente  e
domiciliado  Av.  Presidente  Marques,  nº  585,  Apto.  901,  Edifício  Apolo  Tower,  Centro,
Cuiabá/MT.

DENOMINAÇÃO E SEDE SOCIAL – FORO JURÍDICO

CLÁUSULA PRIMEIRA

As  partes  contratantes  acima  qualificadas  e  no  final  assinadas,  (art.  997,  l,  CC/2002)  na
qualidade  de  únicos  sócios  da  sociedade  empresária  limitada
“VEGRANDE  NORTE  MAQUINAS  AGRICOLAS  LTDA”  Com  sede  na
Av.  J.  K,  nº  2054-E   –  Setor  de  Serviço,  Juína/MT,  CEP  78.320-000,  inscrita  no
CNPJ/MF  sob  nº  07.434.474/0001-90,  registrada  na  JUCEMAT sob  nº  51.200.941.943  em
06/06/2005, resolvem de comum acordo consolidarem o seu contrato social na forma a seguir:

Parágrafo Único: A sociedade possui as seguintes filiais:

a) Filial 01 – Estabelecida na Av. Rio Arinos, nº 3520 W, Bairro Industrial, Juara/MT, CEP.
78.575-000,  registrada  no  NIRE  51900244528 JUCEMAT,  explorando  o  mesmo  ramo  de
atividade da matriz.

2
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b) Filial 02, estabelecida na Avenida Genésio Alves da Fonseca,  nº 61,  Bairro Centro,
Nova Monte Verde/MT, CEP. 78.593-000, explorando o mesmo ramo de atividade da Matriz.

OBJETIVO SOCIAL – INÍCIO DAS ATIVIDADES E DURAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA

A Sociedade tem por objetivo social, a exploração do ramo de:

a) Exploração  do  ramo  de  comércio  de  máquinas,  acessórios,  peças  e  implementos
agrícolas;

b) Serviços de usinagem, tornearia e solda;

c) Serviços de manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e
pecuária;

d) o recondicionamento, recuperação ou retífica de motores para veículos automotores;

e) as atividades de representantes comerciais e agentes do comércio a varejo e por atacado
de veículos automotores; e,

f) o comércio varejista de lubrificantes para uso automotivo.

CLÁUSULA TERCEIRA

                   O prazo de duração da Sociedade e por tempo indeterminado e suas atividades
tiveram início na data de 06/06/2005. (art. 997, II, CC/2002)

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA

O Capital Social é de R$ 1.630.000,00 (hum milhão seiscentos e trinta de reais), dividido em
1.630.000 quotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado
em moeda corrente do país, permanece assim distribuído entre os sócios:

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$
 a) Eliane Rodrigues Zacarkim 25 407.500 407.500,00
 b) Walter Rodrigues Zacarkim 25 407.500 407.500,00
 c) Marcio Rodrigues Zacarkim 25 407.500 407.500,00
 d) Marcelo Rodrigues Zacarkim 25 407.500 407.500,00

TOTAL 100 1.630.000 1.630.000,00

Parágrafo  Primeiro: As  cotas  de  capital  são  indivisíveis  em  relação  à  Sociedade.
(art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)
Parágrafo Segundo: De conformidade com o que dispõe o Artigo 1.052 da Lei  10.406, de
10/01/2002,  a  responsabilidade  de  cada  sócio  é  restrita  ao  valor  de  suas  cotas,  mas  todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.
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DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA QUINTA

                A  administração  da  sociedade  será  exercida  pelo  Sócio
WALTER RODRIGUES ZACARKIM Isoladamente,  a  qual  competirá  a  administração  da
Sociedade. (artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

Parágrafo  Primeiro: O  administrador  terá  direito  a  uma  retirada  mensal,  a  título  de
“pró-labore”,  que  será  levada  à  conta  de  despesas  gerais  da  sociedade,  de  valor  variável,
subordinada a matéria aos ditames da legislação pertinente ao Imposto de Renda.

Parágrafo  Segundo: Serão  considerados  encargos  da  Sociedade  as  despesas  de  viagens  e
estadas de qualquer dos administradores, no país ou para o exterior, quando for para tratar de
assuntos de interesse da Sociedade.

CLÁUSULA SEXTA

            A representação ativa e passiva da Sociedade, perante repartições públicas federais,
estaduais e municipais, autarquias, empresas públicas e de economia mista e Poder Judiciário,
será feita com a assinatura isolada.

Parágrafo  Único: A outorga  de  mandatos,  por  instrumento  público  ou  particular,  com  as
cláusulas “Ad Judicia”,  “Ad Negotia” ou quaisquer outras, será válido com a assinatura isolada.
A procuração nunca poderá ser geral, mas sim absolutamente específica e determinada para cada
caso, sendo proibido o seu substabelecimento, com exceção das procurações outorgadas para
acompanhamento de processos judiciais, que vigorarão até final decisão do feito.

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA

              O exercício social encerrará entre 01 de janeiro a 31 de Dezembro de cada ano, quando
será levantado o Balanço Geral e a Demonstração de Resultado do exercício.

CLÁUSULA OITAVA

              Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre
as contas.

Parágrafo único:  Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo  à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA NONA

              A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
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CLÁUSULA DÉCIMA

                As  deliberações  dos  sócios  administradores  independem de reunião  prévia,
excetuando-se as hipóteses expressamente previstas neste contrato.

MORTE OU INCAPACIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

             Em  caso  de  morte,  falência  ou  retirada  de  qualquer  um  dos  sócios,  
proceder-se-á  de  acordo  com  a  legislação  vigente  à  época  do  evento,  não  cessando  suas
atividades.
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

          Os  casos  omissos  ou  não  regulados  por  este  instrumento  serão  regidos  pela
Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, e outros dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

         Os Sócios e administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidas de
exercer a administração da sociedade, por Lei Especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a  cargos  públicos;  ou  por  crime  falimentar,  de  prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

         Fica desde já eleito o foro da Cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, para
dirimir qualquer dissídio entre as partes contratadas, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que o seja.

E  ASSIM,  POR  ESTAREM  JUSTAS  E  CONTRATADAS,  AS  PARTES  ASSINAM  O
PRESENTE INSTRUMENTO, PROMETENDO O FIEL CUMPRIMENTO DO QUE AQUI
SE ESTABELECEU, OBRIGANDO-SE POR SI,  SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES
DE QUALQUER TÍTULO.

Juína-MT, 03 de Setembro 2019 

        Eliane Rodrigues Zacarkim                                             Walter Rodrigues Zacarkim 

Marcio Rodrigues Zacarkim                                              Marcelo Rodrigues Zacarkim
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

19/149.646-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP1900112312

Data

03/09/2019

629.885.221-20 ELIANE RODRIGUES ZACARKIM

692.708.991-87 MARCELO RODRIGUES ZACARKIM

692.709.021-53 MARCIO RODRIGUES ZACARKIM

692.708.801-68 WALTER RODRIGUES ZACARKIM

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Relatório de Filiais Abertas

1 de out de 2019

Informamos que, do processo 19/149.646-4 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 2187061 em 01/10/2019 da
empresa 5120094194-3 VEGRANDE NORTE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s)
filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

5190049875-9 AVENIDA GENESIO ALVES DA FONSECA 061    -  BAIRRO CENTRO  CEP 78593-000  -  NOVA 
MONTE VERDE/MT
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Julio Frederico Muller Neto: 955.179.101-06 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VEGRANDE NORTE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA, de nire 5120094194-3 e protocolado sob o número 19/149.646-4 em 05/09/2019, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 2187061, em 01/10/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Flavia De Paula Santos. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

692.709.021-53 MARCIO RODRIGUES ZACARKIM

629.885.221-20 ELIANE RODRIGUES ZACARKIM

692.708.801-68 WALTER RODRIGUES ZACARKIM

692.708.991-87 MARCELO RODRIGUES ZACARKIM

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

692.709.021-53 MARCIO RODRIGUES ZACARKIM

629.885.221-20 ELIANE RODRIGUES ZACARKIM

692.708.801-68 WALTER RODRIGUES ZACARKIM

692.708.991-87 MARCELO RODRIGUES ZACARKIM

Cuiabá. terça-feira, 01 de outubro de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

FLAVIA DE PAULA SANTOS023.524.391-40

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. terça-feira, 01 de outubro de 2019
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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